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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO CORTE
Presidência

PORTARIA N' 316/2018 - GP

Designa servidores para compor o Núcleo de
Estatística do TRE/RN.

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO R10
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que Ihe são ccjnferidas pelo
Regulamento da Secretaria do Tribunal,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução-CNJ no 49/201)7, que dispõe
sobre a organização do Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica nos órgãos do Poder
Judiciário, relacionados no art. 92, ll a Vll, da Constituição Federal,

RESOLVE

Art. lo Designar os servidores Tyronne Dantas de Madeiros, analista
judiciário, Bacharel em Direito e Engenheiro Civil, lotado na Assessoria de
Planejamento e Gestão Estratégica/GP; Antõnio Klaus Vilas Boas dd Souza Salva,
ana[ista judiciário, bacharel em Administração, ]otado na Assessoria de P]anejamento e
Gestão Estratégica/GP; Lanna Patrícia da Sirva, técnico judiciário, bachajjel em ciências
económicas, lotada no ASPLAN e Carlos José de Oliveira Bonifácio Fbitosa, técnico
judiciário, bacharel em Direito, lotado na Seção de Processamento de Feitos/CADPP/SJ,
para, sob a coordenação do primeiro, comporem o Núcleo de Estatística do TRE/RN,
vinculado à Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica, para o exercício das
atribuições contidas nos incisos XXI a XXVlll do art. 22, Resolução TRE-RN n' 005/2012
(Regulamento da Secretaria).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Portaria no 403/2015-DG.

Natal/RN, 06 de setembro de 2018

lauber Antâ6io Nunglí'Regoerga(©r
Presidente do TRE/RN


